
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - GAB. 16

 
MOÇÃO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada Arlete Sampaio e outros)

Moção de repúdio aos atos   
públicos do Presidente da  
República e demais autoridades  
políticas que atentam contra o   
Congresso Nacional e o Supremo   
Tribunal Federal.

 

Jair Bolsonaro incorre em grave violação à Constituição Federal, que em seu art. 85
considera como crime de responsabilidade, atos do Presidente da República que
atentem contra a existência da União, o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder
Judiciário, bem como ao cumprimento das leis e das decisões judiciais.     

Reiteradamente, diversas manifestações públicas do Presidente da República e de
outras autoridades políticas atacam de forma veemente a existência dos Poderes Legislativo e
Judiciário que fazem parte da constituição da República Federativa do Brasil e representam, no
exercício autônomo e independente das suas funções, o Estado Democrático de Direito.  

Nos últimos dias, tais ataques de Bolsonaro contra a democracia brasileira foram
acirrados com a publicação pela imprensa da divulgação de vídeo, por meio da sua rede social
particular de WhatsApp, que mobiliza a população para ato contra o Congresso Nacional e o
Supremo Tribunal Federal (STF). O Sr. Bolsonaro e seus apoiadores publicam,
corriqueiramente, manifestações de apoio à Ditadura Militar e agora ameaçam o Congresso e o
STF, afrontando diretamente a Constituição Federal, art. 2º, que afirma: "São Poderes da
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.".

Por estas razões, manifestamos repúdio aos atos de Jair Bolsonaro e demais
autoridades políticas que apoiam as manifestações antidemocráticas contra as instituições que
compõem o Estado brasileiro, o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal, previstas e
resguardadas pela Carta Constitucional em vigor.
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

 

Brasília, 05 de março de 2020
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